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SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO: 23.774.039-4
DOCUMENTO: Convênio n º 070/2025-SEIL
CONVENENTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL
e o Município de Faxinal.
DO OBJETO: Execução de obras de construção de ponte sobre o Rio
São Pedro na área rural do Município, conforme detalhamento constante
do Plano de Trabalho de fls. 118/121a (mov. 55) e Parecer Técnico de fls.
125/127a (mov. 59), partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.
DOS RECURSOS: O valor deste convênio é de R$ 437.977,08, sendo a
partida do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura
e Logística, no montante de R$ 424.659,16 e a contrapartida do Município
de R$ 13.317,92, em serviços.
DA EXECUÇÃO: O prazo de execução de 90 dias, contados da data
da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser
prorrogado, nos termos da lei, mediante Termo Aditivo.
DA VIGÊNCIA: A vigência de 180 dias após a conclusão do prazo de
execução, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo
aditivo.
DO GESTOR: A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística indica,
como gestor deste Convênio, o servidor Giulliano Gilioli Bindo, portador do
RG nº 9.***.697-*/PR, CPF nº 090.***.***-59, e como Fiscal o servidor Elian
Marcos da Silva Moreira, portador do RG: 7.***.680-*, CPF: 032.***.***-56,
CREA: 73.736/D-PR, com prerrogativa técnica funcional, designado por
ato no Diário Oficial do Estado, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do Convênio e dos recursos repassados.
DATA: 15 de dezembro de 2025.

Fernando Furiatti Sabóia Sandro Alex
Diretor-Presidente/DER Secretário/SEIL

174589/2025

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

PROTOCOLO: 23.950.777-8
DOCUMENTO: Convênio n º 071/2025-SEIL
CONVENENTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL
e o Município de Laranjal
DO OBJETO: Execução de obras de construção de ponte sobre o Arroio
Pingo de Ouro, conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho
de fls. 193/196a (mov. 110) e Parecer Técnico de fls. 199/202a (mov. 113),
partes integrantes e indissociáveis deste instrumento.
DOS RECURSOS: O valor deste convênio é de R$ 479.086,40, sendo a
partida do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura
e Logística, no montante de R$ 472.352,14 e a contrapartida do Município
de R$ 6.734,26, em serviços.
DA EXECUÇÃO: O prazo de execução de 120 dias, contados da data
da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser
prorrogado, nos termos da lei, mediante Termo Aditivo.
DA VIGÊNCIA: A vigência de 180 dias após a conclusão do prazo de
execução, podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo
aditivo.
DO GESTOR: A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística
indica, como gestor deste Convênio, o servidor Giulliano Gilioli Bindo,
portador do RG nº 9.***.697-*/PR, CPF nº 090.***.***-59, e como Fiscal a
servidora Anna Carolina Silvestri Blaszkowski, portadora do RG: 7.***.306-
*, CPF: 028.***.***-20, CREA: 70.126/D-PR, com prerrogativa técnica
funcional, designado por ato no Diário Oficial do Estado, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do Convênio e dos recursos repassados.
DATA: 16 de dezembro de 2025.

Fernando Furiatti Sabóia Sandro Alex
Diretor-Presidente/DER Secretário/SEIL

174684/2025

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
CONTRATO GMS Nº 9541/2025 – GMS
CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA –
SEIL, com sede na Av. Iguaçu n° 420, no bairro Rebouças, Curitiba/PR,
inscrito no CNPJ sob o n. º 13.937.166/0001-80, neste ato representado
pelo Senhor Secretário Sandro Alex Cruz de Oliveira, nomeado pelo
Decreto n.º 11.930/2025, inscrito no CPF sob o n.º 775.***.***- 91,
portador da carteira de identidade n.º 3.***.187-*, expedido por SESP/PR.
CONTRATADA: ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA., inscrito no CNPJ sob
o n.º 01.425.676/0003-51, sediada na Rod. ES-010, nº 2594, KM 2.60 –
Quadra CHA, Lote 343 – Sala B46, Bairro Jardim Limoeiro CEP: 29.164-
140 Serra – Espírito Santo, neste ato representado por André Felipe
Henkin, inscrito no CPF sob o n.º 418.019.540-20, portador da carteira de
identidade n.º 6026394376, residente e domiciliado na Avenida Ferdinand
Kisslinger, nº 200, Apto 801, Torre 1, Vila Ipiranga em Porto Alegre/RS
CEP 91.360-054, e-mail licita@athenas.inf.br e telefone (51) 3363-4800 /
0800 0064001. O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º
14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro
2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 1031/2023 (protocolo n.º
20.163.309-5) do procedimento licitatório que originou o presente
instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante
vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:
DO OBJETO: Constitui objeto desta licitação: Aquisição de Registro de
Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual
aquisição de notebooks conforme especificações da planilha abaixo, para
atender diversos órgãos do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: O contrato a ser firmado terá vigência de 180 dias, a partir da
data de assinatura do contrato. O prazo de vigência será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no
período firmado no contrato. Quando a não conclusão decorrer de culpa
do contratado: a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele
as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual O contrato a ser firmado terá vigência de 180 dias, a partir da
data de assinatura do contrato. O prazo de vigência será
automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no
período firmado no contrato. Quando a não conclusão decorrer de culpa
do contratado: a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele
as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.
PREÇO E VALOR DO CONTRATO:O Contratante pagará ao Contratado
os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante
deste contrato: O valor total do contrato é de R$ 103.210,00 (cento e três
mil e duzentos e dez reais). A presente contratação adotará o regime de
execução de empreitada por preço unitário conforme disposto em cada
lote. No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à
execução do objeto do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas
e despesas com transporte e locomoção.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:
Unidade: 7702.15.122 - SEIL
Programa/Atividade: 17.8300 – Gestão Administrativa SEIL
Natureza de Despesa: 44905235 – Equipamentos e Material Permanente
Fontes de Recursos: 501 – Outros Recursos Não Vinculados
Fonte Detalhada: 000101
Meta Física: 0
Região Intermediária: 4100 – Estado
Município: 9999999 – Indefinido
Valor: R$ 97.200,00
Unidade: 7702.15.122 - SEIL
Programa/Atividade: 17.8300 – Gestão Administrativa SEIL
Natureza de Despesa: 33904001 – Manutenção e Conservação de
Software (Contratação de
Serviços não Capitalizáveis)
Fontes de Recursos: 501 – Outros Recursos Não Vinculados
Fonte Detalhada: 000101
Meta Física: 0
Região Intermediária: 4100 - Estado
Município: 9999999 – Indefinido
Valor: R$ 6.010,00
DATA: 15 de dezembro de 2025
______________________________________________________
Sandro Alex

Representante legal da CONTRATANTE

André Felipe Henkin

Representante legal da CONTRATADA
175022/2025

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DESPACHO SECRETÁRIO SEIL N° 344/2025 SEIL
PROCESSO nº: 25.123.420-5
INTERESSADO: SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística
ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
AUTORIZO a adesão à Ata de Registro de Preços nº 211/2025 do
Pregão Eletrônico n.º 863/2025, da Universidade Estadual do Oeste
do Paraná CNPJ 78680337/0003-46.
Desde que haja:
1. Previsão de adesão no edital da ata conforme exigido pelo art. 314,
caput;
2. Concordância formal do fornecedor, nos termos do art. 314, § 3º;
3. Autorização do órgão gerenciador;
4. Atendimento aos limites quantitativos que correspondem a: i) 50% dos
quantitativos originalmente registrados para o item na ata (art. 314, § 1º);
b) que não excede o dobro do quantitativo da ata (art. 314, § 2º);
5. Justificativa de vantajosidade e pesquisa de preços, nos moldes do art.
23 da Lei nº 14.133/2021, demonstrando a economicidade da adesão.
Ao NAS/SEIL para as providências de estilo.
Curitiba, 15 de dezembro de 2025.
Sandro Alex
Secretário de Estado da Infraestrutura e Logística

175006/2025
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